
TRAVESSA FRUTUOSO GUIMARAES. 90 — BELÉM - PARA

RESOLVE

Art. 10 Determinar que o expediente do Conselhos ••
^a cumprido no horfirlo de 07:30 as 13:30 horas.

Art. 29 Esta Resoluçao entrará em vigor na data de

sua publicaao.
Stas dos Kunlcl

pios, e

ESTADO DO PARA
Conselho de Contas dos Municípios

IlIOLDÇlO H9 00/83
O Plenario do Conselho de Costu doe Municípios do

•atado do Pará, ea sessío da 03 de maio de 183,

COMSIDERAHDO a apro^açao, por unanimidade, da pxo

posiçao apresentada pela Presidencia,


